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ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
ISVAN HERNANDEZ LUGO V972183A 4200088 25000.219120/2013-32

PORTARIA Nº 228, DE 16 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art.
21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina da médica intercambista
desligada do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
YAHIMA LLANES CANADILLA V957553R 2100045 25000.197943/2013-08

PORTARIA Nº 229, DE 16 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art.
21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
LUIS NORBERTO DIAZ GONZALEZ G010322T 3 5 0 11 3 8 25000.067537/2014-94

PORTARIA Nº 230, DE 16 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBS-
TITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art.
21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro
de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FERREIRA LIMA FILHO

ANEXO

NOME RNE/RG RMS P R O C E S S O / S I PA R
MAYARKIS LEONARDO GRANDA ARANDA V993644K 5200148 25000050406/2014-78

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 185, DE 13 DE MAIO DE 2016

Revoga a Portaria Ministerial nº 178, de 11
de maio de 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 11.977, de
7 de julho de 2009, e no Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011,
e

Considerando a necessidade de readequação dos recursos
orçamentários da União, relativos ao Programa Minha Casa, Minha
Vida, previstos na Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Revogar a Portaria Ministerial nº 178, de 11 de maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de
2016, Seção 1, página 140, que dispõe sobre as condições para ha-
bilitação e requalificação de entidades privadas sem fins lucrativos,
no âmbito Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR), integrante
do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

PORTARIA Nº 186, DE 13 DE MAIO DE 2016

Revoga as Portarias nº 173, de 10 de maio
de 2016, e nº 180, de 12 de maio de 2016,
da Secretária Nacional de Habitação.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 11.977, de
7 de julho de 2009, e no Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011,
e

Considerando a necessidade de readequação dos recursos
orçamentários da União, relativos ao Programa Minha Casa, Minha
Vida, previstos na Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016, re-
solve:

Art. 1º Revogar as Portarias nº 173, de 10 de maio de 2016,
e nº 180, de 12 de maio de 2016, da Secretária Nacional de Ha-
bitação, que divulgam propostas apresentadas no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida - Entidades, operado com recursos do Fundo
de Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO ARAÚJO

Ministério das Cidades
.

Ministério das Relações Exteriores
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICAENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICADE MOÇAMBIQUEPARA A IMPLEMENTAÇÃO

DO PROJETO"PRÁTICAS EDUCATIVAS BASEADAS NA
CULTURA POPULAR"

O Governo da República Federativa do Brasil
e
O Governo da República de Moçambique
(doravante denominados "Partes"),
Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido

fortalecidas ao amparo do Acordo Geral de Cooperação entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República da
Moçambique, assinado em Brasília, em 15 de setembro de 1981;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de educação
se reveste de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:
Artigo I
1. O presente Ajuste Complementar tem por objeto a im-

plementação do projeto "Práticas educativas baseadas na cultura po-
pular" (doravante denominado "Projeto"), cuja finalidade é melhorar a
qualidade da educação pública em Moçambique por meio da va-
lorização de práticas educativas presentes na capoeira e em outras
manifestações da cultura afro-brasileira.

2. O Projeto contemplará os objetivos, as atividades e os
resultados a alcançar.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II
1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:
a) a Agência Brasileira de Cooperação, do Ministério das

Relações Exteriores, como instituição responsável pela coordenação,
acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes do presente
Ajuste Complementar; e

b) o Instituto Nzinga de Estudos da Capoeira Angola e de
Tradições Educativas Banto no Brasil - INCAB - como instituição
responsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste
C o m p l e m e n t a r.

2. O Governo de Moçambique designa:
a) a Secretaria de Cooperação Internacional, do Ministério da

Cooperação, como instituição responsável pela coordenação, acom-
panhamento e avaliação das ações decorrentes do presente Ajuste
Complementar; e

b) a Casa da Cultura do Alto-Maé como instituição res-
ponsável pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste Com-
p l e m e n t a r.

Artigo III
1.Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:
a) designar e enviar técnicos para desenvolver em Moçam-

bique as atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno moçambicano, mediante o fornecimento de todas informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
2.Ao Governo de Moçambique cabe:
a) designar técnicos para desenvolver no Brasil as atividades

de cooperação técnica previstas no Projeto;
b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-

cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;
c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-

verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas informações ne-
cessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.
3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer

compromisso de transferência de recursos financeiros de uma Parte à
outra ou qualquer outra atividade gravosa a seus patrimônios na-
cionais.

Artigo IV
Na execução das atividades previstas no Projeto, as Partes

poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organizações não-governamentais, de organismos internacionais, de
agências de cooperação técnica, de fundos e de programas regionais e
internacionais, que deverão estar previstos em outros instrumentos
legais que não o presente Ajuste Complementar.

Artigo V
Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar

estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República
Federativa do Brasil e na República de Moçambique.

Artigo VI
1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II ela-

borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto desenvolvido
no âmbito deste Ajuste Complementar, os quais serão apresentados às
instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes. Em
caso de publicação dos referidos documentos, as Partes deverão ser
prévia e formalmente consultadas e mencionadas no documento pu-
blicado.

Artigo VII
O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de

sua assinatura e vigorará por dois (2) anos, sendo renovado au-
tomaticamente, até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de quaisquer das Partes.

Artigo VIII
Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à execução

do presente Ajuste Complementar será resolvida diretamente pelas
Partes, por via diplomática.

Artigo IX
Qualquer uma das Partes poderá notificar, a qualquer mo-

mento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
três (3) meses após a data da notificação.
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